
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

GABIIETE DA PREFEITA

Duas Estradas - PB, 05 de maio de 2O25.

DESPACHO INEXIGIBILIDADE ilE OO0f,/9 / 2025

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atnibuições
legais,

R E S O L V E:

RATIFICAR a InexÍgibilidade de licitação, que objetiva: Contratação de PnofissionâI do Setor ArtÍstico:
Sandra Belê, que tem como objetivo abrilhantar a Festividade lunina deste Município, através de
apresentação aberta ao gnande público, pnevista para o día A7 de lunho de 2A25; com base nos elementos
constantes da Exposição de !,lotivos Inexlgibilidade ne O@O912O25, a qual sugere a contratação de:

- 24.187.075 ELISANDRA ROMERIA DA SILVA
CNPI : 24.187 .o75 /OOO!-97
Valor: R$ \O.OO0,OO

Publique-se e cumpra-se.

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES

Prefeita Constitucional
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